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ESTADO DO ACRE

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DAS POLÍTICAS INDÍGENAS

Rua Benjamin Constant , Nº 856, Primeiro e segundo piso - Bairro Centro, Rio Branco/AC, CEP 69.900-063

(68) 3224-8786 - www.sema.ac.gov.br


  
OFÍCIO Nº 2713/2021/SEMAPI
 
À Sua Senhoria a Senhora
Rosa Maria Lemos de Sá
Secretária-Geral
Fundo Brasileiro Para Biodiversidade - FUNBIO
 
Assunto: Ciência e concordância com o Acordo de cooperação técnica  entre a Secretaria de Estado do  Meio
Ambiente e das Políticas Indígenas - Semapi e  o  Fundo Brasileiro para Biodiversidade - Funbio  com a
interveniência da União representada pelo Ministério do Meio Ambiente - MMA.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 0820.009813.00173/2021-53.

  

 Senhora Secretária,

  

1. Cumprimentando-a cordialmente, e considerando o encaminhamento de solicitação da renovação do
Acordo de Cooperação Técnica e Plano de trabalho (2021-2025) entre a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e
das Políticas Indígenas - Semapi e o Fundo Brasileiro para Biodiversidade - Funbio com a interveniência da união
representada pelo Ministério do Meio Ambiente - MMA.

2. Considerando que as atividades e ações propostas no referido documento, bem como em seu plano
de trabalho foram analisadas pelas instituições pactuantes.

3. A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e das Políticas Indígenas - Semapi, está de acordo com o
teor da minuta do ACT e seu Plano de Trabalho, visando a cooperação técnica entra a Semapi e o o Fundo Brasileiro
para Biodiversidade - Funbio  com a interveniência da união representada pelo  Ministério do Meio Ambiente -
MMA, visando a implementação do Programa Áreas

Protegidas da Amazônia - ARPA no Parque Estadual do Chandless, no estado do Acre.

4.   Certos de vossa atenção, nos colocamos à disposição para esclarecimentos que se fizerem
necessários, na oportunidade em que renovamos votos de estima e consideração.

 

Atenciosamente,

 

Roger Daniel Recco
Secretário de Estado do Meio Ambiente e das Políticas Indígenas em exercício

Decreto Nº 10 .164 de 28 de Setembro de 2021

Documento assinado eletronicamente por ROGER DANIEL RECCO, Secretário de Estado em
Exercício, em 30/09/2021, às 14:03, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11, §
3º, da Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 2418841 e o código CRC 1DEFBE7D.

http://cge.ac.gov.br/cont/index.php/instrucoes-normativas/in-2018?download=212:in-conjunta-sga-cge-n-001-2018-regulamentacao-do-sistema-sei-ac
http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade
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